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SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

22/02/2017 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 005/2017 

 
INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 
 
CONS. KENNEDY BARROS QTDE. PROCESSOS - 03 (três) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02872/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Valdifrâncis Mendes Escórcio de Brito (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOAO DA FRONTEIRA 
Referências Processuais: Protocolo nº 006682/2013. 
RESPONSÁVEL: VALDIFRÂNCIS MENDES ESCÓRCIO DE BRITO - 
PREFEITURA (PREFEITO) 
Advogado(s): James Rodrigues dos Santos (OAB/PI nº 8.424) (Peça 22, fls. 
28). Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. Imputação de Débito. 
RESPONSÁVEL: ANTONIO CARLOS DE LIMA FEITOSA – FUNDEB 
(GESTOR) 
Advogado(s): James Rodrigues dos Santos (OAB/PI nº 8.424) (Peça 29, fls. 
05). Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANA CÉLIA ARAÚJO XIMENES - FMS (GESTOR) 
Advogado(s): James Rodrigues dos Santos (OAB/PI nº 8.424) (Peça 27, fls. 
07). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA HELENA DE MENESES ESCÓRCIO – FMAS 
(GESTOR) Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ÂNGELA MARIA MACHADO DE ANDRADE MATEUS - 
CÂMARA (PRESIDENTE) Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa.  
 
 
APOSENTADORIA 
TC/015710/2014 APOSENTADORIA 
Interessado(s): Gilberto Pereira Duarte. 
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI 
Julgamento: Registro. 
 
DENUNCIA 
TC/021790/2016 DENÚNCIA CONTRA P M BOCAINA, EXERCÍCIO DE 2016 
Interessado(s): Augusto Clarindo Machado Trindade. 
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Unidade Gestora: P. M. DE BOCAINA 
Objeto: Noticia supostas irregularidades referente a Licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 038/2016, realizada para a aquisição de bens (material 
permanente) para o posto de saúde, na gestão do Sr. José Airton Cipriano, 
exercício de 2016. 
Dados complementares: Denunciante: Augusto Clarindo Machado Trindade; 
Denunciado: José Airton Cipriano (Prefeito). 
Julgamento: Arquivamento. 
 
 
CONSª. WALTANIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 04 (quatro) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015156/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Wesley Gonçalves de Deus (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE AROEIRAS DO ITAIM 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/012153/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio de Sousa Pereira (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciado: Wesley Gonçalves de Deus (Prefeito); 
TC/010858/2015 - Representação sobre ausência de documentos que 
compõem a Prestação de Contas mensal (Exercício-2014). Representante: 
Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: 
Wesley Gonçalves de Deus (Prefeito). 
OBS: Processo julgado na Sessão da Segunda Câmara nº 041 de 11/11/2015, 
Decisão nº 558/15(Peça 22), Acórdão nº 2.467/15(Peça 23), publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 06/16 (pág. 13) de 11/01/2016. 
RESPONSÁVEL: WESLEY GONÇALVES DE DEUS – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Esdras de Lima Nery OAB/PI nº 7.671 (substabelecimento à peça 
24, fls. 05 (contas de gestão) e peça 25, fls. 10 (contas de governo)). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa.  
RESPONSÁVEL: VALDINÉSIA MACEDO HOLANDA DE DEUS - FUNDEB 
(GESTOR) Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: MARIA DO SOCORRO MACEDO MOURA – FMS 
(GESTOR) Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ANTÔNIO URTIGA GONÇALVES SOBRINHO 
- FMAS (GESTOR) Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES TEIXEIRA - 
CÂMARA (PRESIDENTE) Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
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PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02699/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Francisco Alves Pereira (Prefeito) e outros 
Unidade Gestora: P. M. DE BARRO DURO 
Referências Processuais: Protocolo nº 006509/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/015367/2013 - Representação solicitando a tomada de providências 
cabíveis em relação à Previdência Própria de Barro Duro, em virtude da 
ausência dos repasses da contribuição patronal pelo atual gestor, Sr. Francisco 
Alves Pereira, exercício 2013. 
Representante: João Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), 
Representado: Francisco Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon 
Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 11, fls. 
08); 
TC/012804/2013 - Representação contra suposta irregularidade na nomeação 
para o cargo de Secretária de Saúde do Município de Barro Duro, exercício 
2013. Representante: João Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), 
Representado: Francisco Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon 
Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 07, fls. 
18); 
TC/011630/2013 - Representação noticiando supostas irregularidades acerca 
do Decreto nº 008/2013, de 28/02/2013, expedido pelo atual gestor do 
município, Sr. Francisco Alves Pereira, que dispõe sobre os valores das diárias 
a ser concedidas ao Prefeito e servidores do município. Representante: João 
Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), Representado: Francisco 
Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura 
Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 12, fls. 09). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ALVES PEREIRA – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 19, fls. 17). 
RESPONSÁVEL: MARIA DIRENICE MELO DE SOUSA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 30/06/13 
RESPONSÁVEL: MARIA DA CRUZ LEAL - FUNDEB (GESTOR) De: 01/07/13 
à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: KATIA CILENE DO MONTE PEREIRA – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 25, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ODÉSIA DO MONTE PEREIRA - FMAS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: BERNADETE FERREIRA DA SILVA – FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 27, fls. 03). 
RESPONSÁVEL: KATIA CILENE DO MONTE PEREIRA – UMS (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 25, fls. 04). 
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RESPONSÁVEL: JOÃO VIEIRA DA SILVA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão a pedido do Advogado 
Antônio José Viana Gomes. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02831/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Florentino Alves Veras Neto (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PARNAIBA 
Referências Processuais: Protocolo nº 006641/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/05133/2013 - Inspeção Extraordinária para financeiras da conta bancária do 
FUNDEB – exercício 2013. Responsáveis: Florentino Alves Veras Neto 
(Prefeito) e Gisleny do Nascimento Braz (Gestora do FUNDEB), 
advogados(para ambos os gestores): Lenora da Conceição Lopes Campelo 
Vieira - OAB/PI nº 7.332 e outro (procuração à Peça 08, fls. 04 e 05, 
respectivamente); 
TC/004848/2014 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento 
concomitante de licitações e contratos visando a apuração de fatos 
relacionados à contratação da empresa Viviane Freitas Silva Informática - ME. 
Responsáveis: Alcenor Rodrigues Candeira Filho (Secretário Municipal da 
Gestão à época) Eliane Mara de Moraes Aguiar (Secretária Executiva do 
Fundo Municipal da Saúde à época) Acácia Maria do Vale Caldas Areal 
(Secretária Executiva do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania à época) Mário Sérgio Ferreira Maia (Presidente da CPL à época). 
RESPONSÁVEL: FLORENTINO ALVES VERAS NETO – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 82, fls. 19). 
RESPONSÁVEL: GISLENY DO NASCIMENTO BRAZ – FUNDEB (GESTOR) 
De: 01/01/13 à 02/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - FUNDEB (GESTOR) De: 
02/12/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 85, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ELIANA MARA DE MORAES AGUIAR – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 87, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 89, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMDCA (GESTOR) 
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Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 90, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA – IPMP (GESTOR) 
Advogado(s): Luís Vitor Sousa Santos (OAB-PI nº 12.002) (Peça 91, fls. 16). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR – GABINETE 
(GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 84, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: IELNIA SILVA FONTENELE – CONTROLADORIA 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 06/02/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 92, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO EUDES FONTENELE ARAGÃO - 
CONTROLADORIA (GESTOR) De: 06/02/13 à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: ANA CLAUDIA PEREIRA GOMES - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 94, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: HELENO DE SOUZA MAIA - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 29/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 95, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOÃO ALVES DOS SANTOS - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 29/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 96, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 97, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 98, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS - SEC. DE GOV. 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 02/09/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 99, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: DAVID DE SOUSA SOARES - SEC. DE GOV. 
(SECRETÁRIO(A)) De: 02/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 100, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOÃO ALVES DOS SANTOS - SEC. INFRAESTRUTURA 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
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Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 112, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: WELLINGTON RODRIGUES SOUSA - SEC. 
INFRAESTRUTURA (SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 101, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO BARRETO DE MEIRELES - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
RESPONSÁVEL: HELENO DE SOUZA MAIA - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 95, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 102, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOÃO CÂNCIO RODRIGUES NETO - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 103, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: GÉSIO DE LIMA VERAS – PROCURADORIA (GESTOR) 
De: 01/01/13 à 27/08/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 104, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: FÁBIO SILVA ARAÚJO – PROCURADORIA (GESTOR) De: 
27/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 105, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 06/02/13 
RESPONSÁVEL: IELNIA SILVA FONTENELE PIRES - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 06/02/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 93, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: FLAVIANA DAMASCENO DE SOUSA VERAS - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 17/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 106, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 17/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ROSANY CORRÊA - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 17/10/13 
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Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 107, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: GISLENY DO NASCIMENTO BRAZ - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 17/10/13 à 02/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 02/12/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 85, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ROMUALDO SENO DE ARAÚJO - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 113, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO NERES MACHADO JÚNIOR - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 109, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA - 
CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 110, fls. 06). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão a pedido da Advogada 
Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/03009/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Elizeu Morais de Aguiar (Diretor Geral). 
Unidade Gestora: IDEPI - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI 
Referências Processuais: Protocolo nº 006819/2013. 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/012097/2013 - Denúncia interposta pela ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE 
COMBATE À CORRUPÇÃO E À DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE – ONG 
OLHO ABERTO, na qual imputa a ocorrência de irregularidades e burla e 
violação da Lei de Licitações (Lei 8.666/93) no âmbito do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, por fatos ocorridos no Exercício de 
2013. Denunciante: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO E À DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE – ONG OLHO 
ABERTO (representada pelo Sr. Danilo de Maracaba Menezes). Denunciado: 
Elizeu Morais de Aguiar (Diretor Geral). 
RESPONSÁVEL: ELIZEU MORAIS DE AGUIAR – INSTITUTO (DIRETOR 
GERAL) 
Advogado(s): João Marcos Araújo Parente, OAB/PI nº 11.744 e outro. (Peça 
25, fls. 02). Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao 
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Gabinete da Relatora para que esta tome as providências que se fizerem 
necessárias para a regular tramitação do processo. 
 
 
CONSª. LILIAN MARTINS QTDE. PROCESSOS - 03 (três) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/053300/2012 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2012) 
Interessado(s): Carlos Alves de Araújo Filho e outros. 
Unidade Gestora: IPMT-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/004956/2013 - Prestação de Contas, Exercício de 2012, do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Teresina – IPMT/Fundo de 
Previdência/Fundo de Assistência ao Servidor; 
TC-E-047343/2012 - Denúncia, Denunciante: Paulo Henrique dos Santos 
Ferreira (Diretor do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE TERESINA - HCT), Alberto 
Monteiro Júnior (Diretor do IPMT); 
TC/03368/2013 - Auditoria Extraordinária, Exercício de 2012, com o fim de 
analisar a legitimidade do Termo de Acordo Extrajudicial firmado entre o IPMT 
e o município de Teresina, que resultou no repasse de R$ 6.000.000,00 do 
IPMT para a Prefeitura Municipal de Teresina, Responsável: Alberto Monteiro 
Júnior (Diretor do IPMT), advogado: Edson Vieira Araújo OAB-PI n° 3.285 e 
outros (peça 13, fls. 07); 
TC/004952/2016 - Solicitação de Auditoria no IPMT pela ALEPI, referente aos 
exercícios 2011 à 2015. 
RESPONSÁVEL: CARLOS ALVES DE ARAÚJO FILHO – FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO (GESTOR) De: 01/01/12 à 30/03/12 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 53, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ALBERTO MONTEIRO JÚNIOR (ESPÓLIO) – FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO (GESTOR) De: 01/04/12 à 31/12/12 
Advogado(s): Alberto Monteiro Neto - OAB/PI nº 3.690 (sem procuração). 
RESPONSÁVEL: CARLOS ALVES DE ARAÚJO FILHO – OUTRO (GESTOR) 
De: 01/01/12 à 30/03/12 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 53, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ALBERTO MONTEIRO JÚNIOR (ESPÓLIO) – OUTRO 
(GESTOR) De: 01/04/12 à 31/12/12 
Advogado(s): Alberto Monteiro Neto - OAB/PI nº 3.690 (sem procuração). 
RESPONSÁVEL: CARLOS ALVES DE ARAÚJO FILHO – OUTRO (GESTOR) 
De: 01/01/12 à 30/03/12 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 53, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ALBERTO MONTEIRO JÚNIOR (ESPÓLIO) – OUTRO 
(GESTOR) De: 01/04/12 à 31/12/12 
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Advogado(s): Alberto Monteiro Neto - OAB/PI nº 3.690 (sem procuração). 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento a Comunicação 
Processual. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015410/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Quirino de Alencar Avelino (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ITAUEIRA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/006583/2015 - Representação informando inadimplência com o envio de 
documentos referentes à prestação de contas do exercício de 2014. 
Representante: Ministério Público 
de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: Quirino de Alencar 
Avelino (Prefeito). OBS: Processo julgado na Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara nº 028 de 12/08/15, Decisão nº 344/15 (Peça 28), Acórdão nº 1.392/15 
(Peça 29), publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 161/15 (pág. 18) 
de 27/08/2015. 
RESPONSÁVEL: QUIRINO DE ALENCAR AVELINO – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Rafael de Melo Rodrigues OAB/PI 8139 (Peça 55, fls. 02). 
Julgamento das contas de governo: Reprovação. Julgamento das contas 
de gestão: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DE FRANÇA AVELINO - FUNDEB (GESTOR) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: GENIVAL JOAQUIM DE MOURA - FMS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA SANDRA DA SILVA SOUSA – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: CLAUDINETE VIEIRA LIMA - UMS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: QUIRINO DE ALENCAR AVELINO - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(GESTOR) Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: QUIRINO DE ALENCAR AVELINO - SEC. DE BEM ESTAR 
(GESTOR) Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA SANDRA DA SILVA SOUSA – FMDCA (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA SANDRA DA SILVA SOUSA – FHIS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO FELIPE DE ARAÚJO – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Advogado(s): Luiz Eduardo Feitosa Borges - OAB/PI nº 8.184 (Peça 47, fls. 
06). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
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DENUNCIA 
TC/018298/2016 DENÚNCIA CONTRA P M PADRE MARCOS (EXERCÍCIO 
DE 2016) 
Interessado(s): José Valdinar da Silva (prefeito eleito). 
Unidade Gestora: P. M. DE PADRE MARCOS 
Objeto: Informa que o então prefeito de Padre Marcos, foi oficiado, para que se 
dignasse a nomear a equipe mista de transição administrativa, no entanto não 
a havia nomeado, o que estaria causando dificuldade e transtorno para se 
conhecer os problemas municipais. 
Dados complementares: Denunciante: José Valdinar da Silva (prefeito eleito); 
Denunciado: Lucinete de Araújo Macedo (prefeito à época). 
Julgamento: Improcedência e Arquivamento. 
 
CONS. SUBST. JACKSON VERAS QTDE. PROCESSOS - 08 (oito) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02920/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Walfredo Val de Carvalho Filho (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE VALENCA DO PIAUI 
Referências Processuais: Protocolo nº 006730/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/009657/2015 - Balanço Geral - Exercício 2013; 
TC/04469/2013 - Inspeção Extraordinária, para acompanhamento de licitações, 
Responsável: Walfredo Val de Carvalho Filho (Prefeito); 
TC/005280/2014 - Denúncia, relata possíveis irregularidades cometidas pelo 
gestor do Município – exercício financeiro de 2013, Denunciante: Edilsa do 
Vale (Vereadora), Denunciados: Walfredo Wal de Carvalho Filho (Prefeito) e 
Maria da Conceição Cunha (Secretaria de Educação), advogado: Erico Malta 
Pacheco, OAB/PI nº 3.906 (sem procuração). Obs: Processo Julgado na 
Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 040 de 04/11/2015, Decisão nº 
541/15 (Peça 21), Acórdão nº 2.359/15 (Peça 23). 
TC/019091/2014 - Inspeção Extraordinária, para verificação da movimentação 
financeira, no exercício 2013. Responsáveis: Walfredo Val de Carvalho Filho 
(Prefeito), Cláudia Roberta Rosa de Lima (Gestora do FMS), Maria da 
Conceição Cunha Dias (Gestora do FUNDEB), advogado: Erico Malta 
Pacheco, OAB/PI nº 3.906 e outros (procuração à peça 14, fls.15). Obs: 
Processo com julgamento das contas de GOVERNO e GESTÃO, FUNDEB, 
FMS e FMAS da P. M. de Valença do Piauí adiadas na Sessão Ordinária da 
Segunda Câmara nº 033 de 21/09/2016, contas da C. M. de Valença foram 
julgadas. 
RESPONSÁVEL: WALFREDO VAL DE CARVALHO FILHO - PREFEITURA 
(PREFEITO) 
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Advogado(s): Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros (Peça 16, 
fls. 26). 
RESPONSÁVEL: MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS – FUNDEB 
(GESTOR) 
RESPONSÁVEL: CLÁUDIA ROBERTA ROSA DE LIMA – FMS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: MARIA DO Ó MOURA ALCÂNTARA – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao MPC. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02828/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PALMEIRAIS 
Referências Processuais: Protocolo nº 006638/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/012401/2013- Denúncia noticiando suposta ausência de publicidade do ato 
de nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município 
de Palmeirais/PI. Denunciante: Adalgiso Soares Teixeira (Presidente do Comitê 
do Partido Comunista do Brasil- PC do B em Palmeirais - PI), Denunciado: 
Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito); 
TC/004491/2014 - Balanço Geral - Exercício de 2013; 
TC/003415/2014 - Denúncia noticiando suposta ocorrência de atos ilegais 
praticados pelo gestor da Câmara Municipal de Palmeiras no exercício de 
2013. Denunciante: Luís Soares Neto, Denunciado: Reginaldo Soares Veloso 
Junior, Renato de Alcantara e Francilio Nunes de Oliveira (Presidentes da 
Câmara Municipal de Palmeirais); 
TC/002119/2014 - Denúncia noticiando existências de irregularidades ocorridas 
em procedimento licitatório realizado pelo Município de Palmeiras no Exercício 
de 2013. Denunciante: Sr. Luís Soares Neto, Denunciado: Reginaldo Soares 
Veloso Junior (Prefeito); 
TC/018163/2013 - Inspeção Extraordinária, para monitoramento das 
informações prestadas eletronicamente via SAGRES da P.M. de Palmeirais, 
mês de agosto, Exercício 2013. 
Inconsistências verificadas nas prestações de contas da P.M. de Palmeirais, 
exercício 2013. Responsável: Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito); 
TC/002385/2014 - Denúncia, noticiando tratamento discriminatório no 
pagamento de gratificação de regência entre professores no município de 
Palmeirais, Exercício de 2013. 
Denunciante: Ouvidoria TCE/PI, Denunciado: Paulo César Vilarinho Soares 
(Prefeito), Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho OAB/PI 5.085 e outros 
(peça 15, fls. 06); 
TC/012790/2013 - Denúncia, relatando Irregularidades sobre a acumulação 
ilegal de cargos públicos no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Palmeirais, Denunciante: Adalgiso Soares Teixeira (Presidente do Comitê do 
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Partido Comunista do Brasil- PC do Bem Palmeirais - PI), Denunciada: Ivanilde 
Nunes Almeida (Secretária Municipal de Educação de Palmeirais/PI), 
advogado: Hilbertho Luís Leal Evangelista - OAB/PI nº 3.208 e outros 
(procuração à peça 10, fls. 05). Obs: Processo julgado na Sessão Ordinária da 
Segunda Câmara nº 014 de 02/05/2016, Decisão nº 270/2016 (Peça 41), 
Acórdão nº 1.299/16 (Peça 42), publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- 
PI nº 119/16 (pág. 44) de 27/06/2016. 
RESPONSÁVEL: PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) De: 01/01/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI n° 5.085 (sem 
procuração). 
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) De: 07/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 40, fls. 15). 
RESPONSÁVEL: PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (PREFEITO) De: 01/01/13 à 28/02/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI n° 5.085 (sem 
procuração). 
RESPONSÁVEL: BRUNO GALISA VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) De: 01/03/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Igor Martins OAB/PI nº 5085 e outros (Peça 42, fls. 08). 
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (PREFEITO) De: 07/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 40, fls. 15). 
RESPONSÁVEL: IVANILDE NUNES ALMEIDA - FUNDEB (GESTOR) De: 
01/01/13 à 31/08/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 43, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: MARIA LUCIA PACHECO DA SILVA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 44, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO NELSON TELES DE ALENCAR – FMS 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 31/08/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 45, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: JÂNIO CESAR NUNES DA SILVA - FMS (GESTOR) De: 
01/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 46, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: JOSEANE BARBOSA REGO - FMAS (GESTOR) De: 
01/01/13 à 30/09/13 
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RESPONSÁVEL: LUCIMARY RODRIGUES DA SILVA – FMAS (GESTOR) 
De: 01/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 47, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO NELSON TELES DE ALENCAR - HOSPITAL 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 31/08/13 
RESPONSÁVEL: JÂNIO CESAR NUNES DA SILVA – HOSPITAL (GESTOR) 
De: 01/09/13 à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: JOSEANE BARBOSA REGO - FMDCA (GESTOR) De: 
01/01/13 à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 01/01/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 41, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: RENATO DE ALCÂNTARA – CÂMARA (PRESIDENTE) De: 
07/08/13 à 12/08/13 
RESPONSÁVEL: FRANCILIO NUNES DE OLIVEIRA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 13/08/13 à 31/12/13 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões a pedido da Advogada 
Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (peça 61). 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02734/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Rita de Rezende Sobrinho (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE CAXINGO 
Referências Processuais: Protocolo nº 006544/2013. 
Dados complementares: Processo Apensado: TC/019887/2014 - Balanço Geral 
– Exercício 2013. 
RESPONSÁVEL: RITA DE REZENDE SOBRINHO - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO) 
Advogado(s): Marcelo Braz Ribeiro - OAB/PI nº 4190 (Peça 52, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ATANÁSIO JOSÉ DIAS DOURADO DA SILVA - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Marcelo Braz Ribeiro - OAB/PI nº 4190 (Peça 52, fls. 03). 
RESPONSÁVEL: SANDRA ALVES DOS SANTOS COSTA – FUNDEB 
(GESTOR) 
Advogado(s): Marcelo Braz Ribeiro - OAB/PI nº 4190 (Peça 52, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ANTONIO BRUNO FONTENELE DA SILVA – FMS 
(GESTOR) 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA DE FÁTIMA DOS SANTOS GOMES - FMAS 
(GESTOR) 
Advogado(s): Marcelo Braz Ribeiro - OAB/PI nº 4190 (Peça 52, fls. 05). 
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RESPONSÁVEL: SANDRA ALVES DOS SANTOS COSTA - SEC. DE 
EDUCAÇÃO (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao 
MPC.  
 
 
TOMADA DE CONTAS 
TC/52917/2012 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2012) 
Interessado(s): Maria Regina Queiroz de Almeida (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE MADEIRO 
Referências Processuais: Protocolo Nº 053066/2012 
Dados complementares: Processos Apensados:  
TC-E-046956/2012 - Denúncia alegando retenção indevida de valores dos 
empréstimos consignados; Retenção indevida dos salários dos servidores 
desde julho do corrente exercício; Saque ilegal e indevido dos valores 
repassados pelo Programa Dinheiro Direto na Escola; Desconto e não repasse 
do fundo de garantia por tempo de serviços e contribuições previdenciárias dos 
servidores para a Caixa Econômica Federal e previdência Social, 
respectivamente. Denunciante: Francisco das Chagas de Almeida Liarte 
(Vereador), Denunciado: Valdemir Silva Nunes (prefeito atual do município de 
Madeiro);  
TC-E-047140/2012 - Denúncia requerendo o bloqueio das contas do município 
e alega: 1) falta de colaboração do gestor na disponibilização das informações 
à equipe de transição; 2) atraso no repasse do duodécimo para a Câmara; 3) 
Atraso no pagamento dos salários dos servidores; 4) Débitos: Previdenciários, 
Agespisa e Eletrobrás; 5) Serviços públicos essenciais paralisados. 
Denunciante: José Casimiro de Araújo Neto (prefeito eleito), Advogados: 
Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro (procuração à 
peça 0, fls. 14), Denunciado: Valdemir Silva Nunes (prefeito atual do município 
de Madeiro);  
TC/02452/2013 - Representação informando falta de prestação de contas da 
ex-prefeita referente a “irregularidades no Convênio celebrado junto com a 
CODEVASF, de n° 7.93.07.0218/00), posto que o Município recebeu a 1ª 
parcela no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), para realização da 
implantação de infra-estrutura no município de Madeiro - PI, só que a ex-
gestora nunca apresentou a execução do convênio e nem devida prestação de 
contas”, Exercício de 2012. Representante: José Casimiro de Araújo Neto 
(atual prefeito de Madeiro), Representada: Maria Regina Queiroz de Almeida 
(ex-gestora do município de Madeiro);  
TC-E-048602/2012 - Representação noticiando possíveis irregularidades em 
Convênio da Caixa Econômica Federal e a P.M. de Madeiro. Representante: 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI, Representado: Valdemir Silva 
Nunes (Prefeito). Obs: Processo juglado na Sessão Ordinária da Segunda 
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Câmara nº 018 de 03/06/2015, Decisão nº 266/15 (peça 12), Acórdão nº 926 
(peça 13) publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 151/15 (pág. 15) 
de 13/08/2015;  
TC/018294/2013 - Representação noticiando supostas irregularidades na 
administração municipal em face de não ter sido feita a transição 
governamental e de ter sido contraída dívida diante da ausência de pagamento 
de salários. Representante: José Cassimiro de Araújo Neto (Prefeito) 
Representada: Maria Regina Queiroz de Almeida (ex-prefeita). 
RESPONSÁVEL: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA - PREFEITURA 
(PREFEITO) De: 01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES – PREFEITURA (PREFEITO) 
De: 11/11/12 à 16/12/12 
RESPONSÁVEL: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA - PREFEITURA 
(PREFEITO) De: 17/12/12 à 21/12/12 
Advogado(s): Renilson Nolêto dos Santos - OAB/PI nº 8375 e outros (peça 46, 
fls. 09). 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES – PREFEITURA (PREFEITO) 
De: 22/12/12 à 31/12/12 
RESPONSÁVEL: KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FUNDEB (GESTOR) De: 
11/11/12 à 16/12/12 
RESPONSÁVEL: KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 17/12/12 à 21/12/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FUNDEB (GESTOR) De: 
22/12/12 à 31/12/12 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE LUIS SOUSA ELESBÃO – FMS (GESTOR) 
De: 01/01/12 à 31/03/12 
RESPONSÁVEL: MARIA LÚCIA RAMOS SILVA - FMS (GESTOR) De: 
01/04/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMS (GESTOR) De: 22/12/12 à 
31/12/12 
RESPONSÁVEL: ELISVALDO DE OLIVEIRA LIMA - FMAS (GESTOR) De: 
01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMAS (GESTOR) De: 11/11/12 
à 16/12/12 
RESPONSÁVEL: ELISVALDO DE OLIVEIRA LIMA - FMAS (GESTOR) De: 
17/12/12 à 21/12/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMAS (GESTOR) De: 22/12/12 
à 31/12/12 
RESPONSÁVEL: JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento a DFAM. 
 
APOSENTADORIA 
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TC/011964/2013 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 
Interessado(s): Francisca Ceci Magalhães Nascimento. 
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE LAGOA 
ALEGRE 
Dados complementares: OBS: Processo Julgado na Sessão Ordinária da 
Segunda Câmara nº 020 de 17/06/2015, Decisão nº 292/15 (Peça 21), Acórdão 
nº 1.046/15 (Peça 22), publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 
172/15 (pág. 26) de 14/09/2015. Incluído em extra-pauta na Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara nº 029 de 24/08/2016, Decisão nº 502/16 (Peça 43). 
Retorna novamente à pauta por determinação do Relator. 
Julgamento: Aplicação de multa ao gestor do fundo de previdência e 
notificação ao atual gestor para que encaminhe documentos à DFAP. 
 
PENSÃO 
TC/013698/2015 PENSÃO 
Interessado(s): Francisco Sales Araújo da Costa. 
Unidade Gestora: FMPS-FUNDO MUNIC. DE PREVI. SOCIAL DE 
FRONTEIRAS 
Julgamento: Aplicação de multa ao gestor do fundo de previdência e 
determinação de nova notificação ao Prefeito para que se manifeste no 
prazo de 30 dias e encaminhe documentos à DFAP. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005121/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Gabriel Mendes Lopes (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ASSUNCAO DO PIAUI 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/017687/2015 - Representação referente à Medida Cautelar determinando o 
bloqueio das contas da Câmara Municipal de Assunção do Piauí, até que o 
gestor encaminhe a este Tribunal de Contas a prestação de contas mensal do 
Exercício Financeiro de 2015 (SAGRES-CONTABIL, SAGRES-FOLHA, 
Documentação comprobatória de despesas e Documentação Web). 
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, 
Representado: José de Sousa Lira (Vereador - Presidente da Câmara 
Municipal de Assunção do Piauí); 
TC/004531/2016 - Representação informa que o gestor da Câmara Municipal 
de Assunção do Piauí não encaminhou ao Tribunal de Contas documentos que 
compõem a prestação de contas mensal do exercício financeiro de 2015, 
essenciais ao início da análise da prestação de contas daquele ente federativo. 
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, 
Representado: José de Sousa Lira (Vereador - Presidente da Câmara 
Municipal de Assunção do Piauí). 
RESPONSÁVEL: GABRIEL MENDES LOPES - PREFEITURA - CONTAS DE 
GOVERNO (PREFEITO) Julgamento das contas de governo: Reprovação.  
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RESPONSÁVEL: LINDALVA MENDES LOPES - PREFEITURA - CONTAS 
DE GESTÃO (GESTOR) Julgamento das contas de gestão: Irregularidade, 
com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LUCÉLIA ALVES MOTA LACERDA – FUNDEB (GESTOR) 
De: 01/01/15 à 30/07/15 Julgamento das contas de gestão: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: LINDALVA MENDES LOPES - FUNDEB (GESTOR) De: 
01/08/15 à 31/12/15 Julgamento das contas de gestão: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: ROSIMAR DE FRANÇA LIMA - FMS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ISABEL MENDES DE MACEDO - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUCÉLIA ALVES MOTA LACERDA - SEC. DE 
EDUCAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/15 à 30/07/15 Julgamento: 
Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LINDALVA MENDES LOPES - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/08/15 à 31/12/15 Julgamento: Decisão Plenária 
214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ DE SOUSA LIRA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015491/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Ricardo José Gonçalves (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SANTANA DO PIAUI 
RESPONSÁVEL: RICARDO JOSÉ GONÇALVES – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
RESPONSÁVEL: ANTONIO UMBELINO DE SOUSA – FUNDEB (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DIAS LEAL BORGES - FMS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: TEREZINHA GONÇALVES BARBOSA – FMAS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO RAIMUNDO DE MOURA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão para que haja 
esclarecimento de pontos levantados pela defesa. 
 
 
CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO QTDE. PROCESSOS - 10 (dez) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015408/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Euilson Rodrigues Moreira (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ISAIAS COELHO 
Dados complementares: Processo Apensado: 
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TC/015952/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio de Sousa Pereira (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciada: Maria do Espirito Santo Castelo Branco Nunes Silva (ex-
prefeita). 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA – PREFEITURA 
(PREFEITO) De: 01/01/14 à 30/06/14 
RESPONSÁVEL: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO - 
PREFEITURA (PREFEITO) De: 01/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 39, 
fls. 06 (conta de Governo), peça 40, fls. 05 (contas de gestão)). 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA – FUNDEB (GESTOR) 
De: 01/01/14 à 30/06/14 
RESPONSÁVEL: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO - FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 41, 
fls. 03). 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA - FMS (GESTOR) De: 
01/01/14 à 30/06/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 37, fls. 04) 
RESPONSÁVEL: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO - FMS 
(GESTOR) De: 01/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 42, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA - FMAS (GESTOR) De: 
01/01/14 à 30/06/14 
RESPONSÁVEL: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO - FMAS 
(GESTOR) De: 01/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 (Peça 43, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA – HOSPITAL (GESTOR) 
De: 01/01/14 à 30/06/14 
RESPONSÁVEL: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO -
HOSPITAL (GESTOR) De: 01/07/14 à 31/12/14 
RESPONSÁVEL: MARILUCIA RODRIGUES DE MOURA ROCHA - CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 01/01/14 à 30/06/14 
RESPONSÁVEL: EUILSON RODRIGUES MOREIRA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 01/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 38, 
fls. 02). 
Julgamento: Retirado com retorno ao gabinete do Relator. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015421/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Manoel Ferreira Camelo (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE JULIO BORGES 
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Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/015312/2015 - Balanço Geral - Exercício de 2014; 
TC/015957/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio de Sousa Pereira (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciado: Manoel Ferreira Camelo (Prefeito). 
RESPONSÁVEL: MANOEL FERREIRA CAMELO - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO)  
Advogado(s): Joelson José da Silva OAB/PI 7.201 e outros (Peça 32, fls. 03). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: MILCE JACOBINA DE MORAIS OLIVEIRA - PREFEITURA 
- CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) Julgamento das contas de gestão: 
Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LUIZ PAULO BARBOSA DA SILVA – FUNDEB (GESTOR) 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRA BARBOSA DA SILVA - FMS (GESTOR) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: RAIK BARBOSA CAMELO - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: EUDES RIBEIRO DOS REIS – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes OAB/PI nº 4.703 e outros 
(Peça 35, fls. 07). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa.   
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015528/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Gustavo Conde Medeiros (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE UNIAO 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/011631/2015 - Balanço Geral - Exercício de 2014; 
TC/012833/2014 - Representação noticiando possíveis irregularidades em 
processos licitatórios na Administração Municipal de União/PI. Representante: 
Distribuidora de Medicamentos Saúde & Vida LTDA - ME (representada pelo 
Sr. Thiago Gomes Duarte), Representado: Gustavo Conde Medeiros (Prefeito), 
advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(procuração à peça 06, fls. 06); 
TC/010022/2014 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento 
concomitante de licitações na Prefeitura de União/PI. Responsáveis: Gustavo 
Conde Medeiros (Prefeito), Nathália Quirino de Oliveira (Presidente da CPL), 
Raimundo Nonato Santos (Membro da CPL), Raimundo José Nunes da Costa 
(Secretário), Walber Coelho de Almeida Rodrigues (Pregoeiro oficial e 
advogado, OAB/PI nº 5.457); 
TC/018976/2015 - Auditoria no intuito de esclarecer as irregularidades 
apontadas pela Diretoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia – 
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DFENG do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, referente à 
realização de despesas com obras públicas no Exercício Financeiro de 2014. 
Responsável: Gustavo Conde Medeiros (Prefeito), advogado(s): Giovana 
Ferreira Martins Nunes Santos - OAB/PI nº 3.646 e outra (procuração à peça 
11, fls. 08). 
RESPONSÁVEL: GUSTAVO CONDE MEDEIROS – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Geórgia Ferreira Martins Nunes OAB/PI nº 4314 e outros (Peça 
31, fls. 17). Julgamento das contas de governo: Aprovação com 
Ressalvas. Julgamento das contas de gestão: Regularidade com 
Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LOURIVAL DA SILVA LOPES - FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Geórgia Ferreira Martins Nunes OAB/PI nº 4314 e outros (Peça 
31, fls. 19). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: JÚLIO TAJRA FORTES - FMS (GESTOR) De: 01/01/14 à 
15/04/14 Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: RITA DE CÁCIA VIEIRA FURTADO - FMS (GESTOR) De: 
16/04/14 à 10/06/14 Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DA ROCHA VIEIRA - FMS (GESTOR) De: 
11/06/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Geórgia Ferreira Martins Nunes OAB/PI nº 4314 e outros (Peça 
31, fls. 18). Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: GUSTAVO CONDE MEDEIROS - FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Geórgia Ferreira Martins Nunes OAB/PI nº 4314 e outros (Peça 
31, fls. 17). Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ERNA PIEROTE - PREVIDÊNCIA (GESTOR) 
Advogado(s): Danilo Parente Lira (OAB/PI nº 10.152) e outros (Peça 40, fls. 
16). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JÚLIO TAJRA FORTES - HOSPITAL (GESTOR) De: 
01/01/14 à 15/04/14 Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: RITA DE CÁCIA VIEIRA FURTADO – HOSPITAL 
(GESTOR) De: 16/04/14 à 10/06/14 Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DA ROCHA VIEIRA – HOSPITAL (GESTOR) 
De: 11/06/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Geórgia Ferreira Martins Nunes OAB/PI nº 4314 e outros (Peça 
31, fls. 18). Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ALEXANDRINO FEITOSA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 51, fls. 08). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
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TC/02740/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Selindo Mauro Carneiro Tapeti (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE COLONIA DO PIAUI 
Referências Processuais: Protocolo nº 006550/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/013444/2013 - Denúncia referente a supostas irregularidades na 
administração municipal de Colônia do Piauí – Exercício 2013. Denunciante: 
Ouvidoria do TCE/PI, Denunciado: Selindo Mauro Carneiro Tapeti (Prefeito); 
TC/001941/2014 - Denúncia referente a supostas irregularidades no âmbito da 
Administração da Câmara Municipal de Colônia do Piauí – PI, no exercício de 
2013. 
Denunciante: Francisco Veloso Neto (Vereador), Denunciado: Raimundo Neto 
de Sousa (Vereador - Presidente da Câmara); 
TC/016313/2014 - Inspeção Extraordinária para verificação das movimentações 
financeira nas contas do FUNDEB e do Fundo Municipal de Saúde – FMS. 
Exercício de 2013. 
Responsáveis: Selindo Mauro Carneiro Tapeti (Prefeito), advogado: Igor 
Martins Ferreira de Carvalho OAB/PI nº 5.085 e outros (procuração à peça 13, 
fls. 20), Cristina Nunes Carneiro (Gestora do FMS), Maria das Mercês Martins 
Lima Ferreira (Gestora do FUNDEB). 
TC/004836/2015 - Balanço Geral - Exercício 2013. 
RESPONSÁVEL: SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI - PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 43, fls. 03). 
RESPONSÁVEL: MARIA DAS MERCÊS MARTINS LIMA FERREIRA -
FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Alexandre de Almeida Martins Lima - OAB/PI nº 274-B e outros 
(Peça 28, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: CRISTINA NUNES CARNEIRO - FMS (GESTOR) De: 
01/01/13 à 30/11/13 
Advogado(s): Alexandre de Almeida Martins Lima - OAB/PI nº 274-B e outros 
(Peça 29, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: LUCIANO DANTAS MARTINS - FMS (GESTOR) De: 
01/12/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Alexandre de Almeida Martins Lima - OAB/PI nº 274-B e outros 
(Peça 29, fls. 08). 
RESPONSÁVEL: CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES PORTELA CARNEIRO 
TAPETI - FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Alexandre de Almeida Martins Lima - OAB/PI nº 274-B e outros 
(Peça 30, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NETO DE SOUSA – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Alexandre de Almeida Martins Lima - OAB/PI nº 274-B e outros 
(Peça 30, fls. 06). Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao 
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Gabinete do Relator para que esta tome as providências que se fizerem 
necessárias para a regular tramitação do processo. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02770/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Claudinê Matias Maia (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE GUARIBAS 
Referências Processuais: Protocolo nº 006580/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/005854/2015 - Balanço Geral - Exercício 2013; 
TC/06247/2013 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento concomitante 
de licitações no município de Guaribas/PI, exercício 2013. Responsável: 
Claudinê Matias Maia (Prefeito); 
TC/013868/2013 - Denúncia noticiando possíveis irregularidades na aplicação 
de recursos públicos e suposto descaso dos gestores em prol do patrimônio 
social, agravadas pela ausência de transparência na gestão. Denunciante: 
José Arimatéia Dantas Lacerda (Coordenador da Força Tarefa Popular), 
Denunciado: Ercílio Matias de Andrade (ex-prefeito). 
RESPONSÁVEL: CLAUDINÊ MATIAS MAIA - PREFEITURA – CONTAS DE 
GOVERNO (PREFEITO) 
Advogado(s): Leandro Cavalcante de Carvalho - OAB/PI nº 5.973 (Peça 41, fls. 
02). 
RESPONSÁVEL: CLAUDINÊ MATIAS MAIA - PREFEITURA – CONTAS DE 
GESTÃO (GESTOR) De: 01/01/13 à 30/06/13 
Advogado(s): Leandro Cavalcante de Carvalho - OAB/PI nº 5.973 (Peça 41, fls. 
02). 
RESPONSÁVEL: EDUARDO ANDRADE SILVA - PREFEITURA - CONTAS 
DE GESTÃO (GESTOR) De: 01/07/13 à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: VALDIR MATIAS MAIA - FUNDEB (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: ESMERALDO CORREIA DA SILVA - FMS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: JENILÇA DIAS MAIA - FMAS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: ADÃO DIAS PEREIRA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao Gabinete do 
Relator para que esta tome as providências que se fizerem necessárias 
para a regular tramitação do processo. 
 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC-O-050093/11 EDITAL Nº 001/2011, CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO PERMANENTE DA PM DE 
CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 
Interessado(s): Deocleciano Ferreira Torres (Prefeito). 
Unidade Gestora: P. M. DE CAJAZEIRAS DO PIAUI 
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Objeto: Concurso pùblico destinado ao provimento de vagas no quadro 
permanente da PM de Cajazeiras-PI, através do Edital nº 001/2011. 
Advogado(s): Vitor Tabatinga do Rêgo Lopes - OAB/PI nº 6.989 (Peça 20, fls. 
02, pelo Sr. Deocleciano Ferreira Torres). 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao Gabinete do 
Relator. 
 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC/05384/2013 ADMISSÃO DE PESSOAL 
Interessado(s): Numas Pereira Porto. 
Unidade Gestora: P. M. DE ARRAIAL 
Referências Processuais: Protocolo nº 17566/2012. 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 34, fls. 05, pelo Sr. Leonerso da Silva Marinho). 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao Gabinete do 
Relator. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02822/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Lukano Araújo Costa Reis Sá (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE OEIRAS 
Referências Processuais: Protocolo nº 006632/2013. 
RESPONSÁVEL: LUKANO ARAÚJO COSTA REIS SÁ – PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 17, fls. 15). Julgamento das contas de governo: Aprovação com 
Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 19, fls. 09). Julgamento das contas de gestão: Regularidade com 
Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES – FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(sem procuração). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA AURIDENE DA SILVA MOREIRA DE FREITAS 
TAPETY - FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 34, fls. 05). Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
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RESPONSÁVEL: DANIELLY LEITE DE OLIVEIRA - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LETIANO VIEIRA DA SILVA – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 39, fls. 09). Julgamento: Regularidade.  
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02877/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): José de Sena Machado Filho (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO DIVINO 
Referências Processuais: Protocolo nº 006687/2013. 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/009755/2015 - Balanço Geral - Exercício 2013. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ DE SENA MACHADO FILHO – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outro 
(Peça 14, fls. 11). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO GISLANO MACHADO – FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outro 
(Peça 14, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: AUGUSTO ANTÔNIO DE SOUSA - FMS (GESTOR) De: 
01/01/13 à 31/07/13 
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outro 
(Peça 14, fls. 13). 
RESPONSÁVEL: MARCUS RAONE NUNES MACHADO – FMS (GESTOR) 
De: 01/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outro 
(Peça 14, fls. 12). 
RESPONSÁVEL: MARIA DE FÁTIMA SENA MACHADO – FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outro 
(Peça 14, fls. 15). 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ SANTOS MACHADO – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Advogado(s): Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº 3.794) 
(Peça 16, fls. 03). 
Julgamento: Retirado de pauta com encaminhamento ao Gabinete do 
Relator para que esta tome as providências que se fizerem necessárias 
para a regular tramitação do processo. 
 
 
APOSENTADORIA 
TC/015082/2016 APOSENTADORIA 
Interessado(s): Mirian Jesuína de Oliveira. 
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Unidade Gestora: IPMT-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA 
Julgamento: Não Registro, com notificação da interessada. 
 
TOTAL DE PROCESSOS - 28 (vinte e oito) 
 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, em Teresina, 22/02/2017. 


